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Denomina "Praça
Ramos Rodrigues"
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FIcia denominado "Praça Denedicto Ramos Rodrigues"
i5L- I espaço páblico inominado localizado na
confluência das Avenidas BOturussó. e Milene Elias
e da Rua Prof. Antonio de Castro Lopes, no
Distrito de Ermelino Matarazzo.

Art. 22 - As despesas decorrentes da execuOio desta lei
correr"ão por conta de dotaçes orçamentárias
pr6prias 7 suplementadas se necessário.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaçor revogadas as disposiç2ies em contrário.
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